
 

        CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG 

Av. José Luiz Adjuto n.º 117 - Fone: (38) 3493-3260 - CEP 38.610 -066 – Unaí - MG Home page: http:// 
www.unai.mg.leg.br – E -MAIL: camara@unai.mg.leg.br 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. PROCESSO 

1.1. Estudo Técnico Preliminar para contratação de empresa especializada em 

diagnóstico, implantação e consultoria sobre a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD no 

âmbito da Câmara Municipal de Unaí. 

2. ÁREA REQUISITANTE 

2.1. Diretoria Geral da Câmara. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18, § 1º, I) 

3.1. Analisando o Documento de Formalização de Demanda - DFD, junto ao Processo 

Administrativo de Compras nº 57/2025 (pag. 2 a 79 do ID 4BE.45E) elaborado pelo Diretor Geral, 

Senhor Rafael Martins, identificamos a necessidade de promover a adequação à Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (LGPD - Lei nº 13.709/2018), considerando o volume e a criticidade dos dados 

pessoais tratados pela Casa Legislativa, tanto de servidores quanto de cidadãos. 

3.2. A ausência de conformidade com a LGPD pode implicar em responsabilidades 

administrativas, civis e até penais, além de comprometer a imagem institucional e a confiança da 

sociedade na segurança e no tratamento dos dados públicos. A adequação, portanto, não se limita a 

atender uma obrigação legal, mas também a resguardar direitos fundamentais, reduzir riscos 

institucionais e fortalecer a governança pública. 

3.3. A Câmara Municipal de Unaí, como Poder Legislativo Municipal, possui 

departamentos e setores voltados à atividade típica de legislar e à atividade atípica de administrar, 

contando ainda com órgãos de apoio e promoção da cidadania como a Escola do Legislativo e o 

PROCON Câmara. Tais setores, pela natureza de suas atividades, concentram grande volume de 

informações pessoais, inclusive dados sensíveis, exigindo mecanismos de proteção e gestão 

compatíveis com os parâmetros legais vigentes. 
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3.4. Em análise inicial e superficial, identificam-se como áreas ou atividades críticas 

que lidam diretamente com dados pessoais de terceiros, entre outros: Recursos Humanos (cadastro 

funcional e folha de pagamento), Departamento Financeiro (informações bancárias e fiscais), 

Departamento de Tecnologia da Informação (bases de dados digitais), Escola do Legislativo (cadastros 

e inscrições), PROCON Câmara (atendimento a consumidores e registro de demandas), além de setores 

administrativos diversos que tratam protocolos, ouvidoria e processos físicos contendo informações 

pessoais, denúncias. 

3.5. Diante desse cenário, constata-se que a Câmara Municipal de Unaí não possui 

estrutura interna, corpo técnico ou processos consolidados que assegurem a adequação integral às 

exigências da LGPD, sendo necessária a contratação de empresa especializada para desenvolver 

diagnóstico situacional, propor plano de ação, revisar documentos e normativos internos, capacitar 

servidores e implementar medidas técnicas e organizacionais que assegurem a conformidade. Essa 

contratação permitirá a implantação de uma cultura de privacidade, governança de dados e segurança 

da informação de forma transversal em todos os setores da Casa Legislativa. 

4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL (art. 18, § 1º, II) 

4.1. O objeto da presente contratação não estava inicialmente previsto no Plano de 

Contratações Anual - PCA 2026 da Câmara, contudo, ante a imperiosa necessidade do serviço, fora 

promovida sua inclusão no item 230 do PCA, conforme Memorando nº  8/SCMP/202 (ID 46.B51). 

4.2. Consta ainda previsão desta despesa no orçamento de 2026 da Câmara Municipal 

de Unaí com recursos financeiros para ser empenhada nas seguintes dotações orçamentárias: 

01.01.00.01.031.1000. 2002..3.3.90.35, ficha 12, conforme declaração do departamento financeiro  

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18, § 1º, III) 

5.1. Considerando a complexidade da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD 

(Lei nº 13.709/2018) e a abrangência institucional da Câmara Municipal de Unaí/MG, a execução dos 

serviços exige conhecimentos técnicos específicos principalmente nas áreas jurídica, de segurança e 

tecnologia da informação. 
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5.2. A empresa contratada deverá demonstrar capacidade para atuar de forma transversal 

com todos os setores da Câmara, orientando a implementação de medidas técnicas e organizacionais 

eficazes para garantir a conformidade com a LGPD. A consultoria deverá apresentar metodologia clara, 

experiência prévia e disponibilidade para prestar suporte contínuo durante todo o período contratual. 

5.3. Além disso, deverá empregar abordagem personalizada, respeitando as 

particularidades administrativas da Câmara, sua estrutura física, suas bases de dados (digitais e físicas), 

e as rotinas que envolvem o tratamento de dados pessoais no âmbito legislativo e no atendimento ao 

público vinculado ao PROCON e à Escola do Legislativo etc. 

5.4. Espera-se que a licitante apresente regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, nos 

moldes exigidos pela legislação vigente como condição para futura contratação. 

5.5. A empresa contratada deverá se responsabilizar por todas as despesas decorrentes 

da prestação do serviço, tais como impostos, fretes, taxas, materiais incidentes, tudo que for necessário 

ao fornecimento e prestação do serviço no local especificado. 

5.6. Quando necessário, a realização dos serviços presenciais ocorrerá na sede da 

Câmara Municipal de Unaí, localizada na Avenida José Luiz Adjuto, n.º 117, Centro, Unaí, CEP: 

38610-066, em dias úteis, no horário das 12h00min às 18h00min. 

5.7. A Contratada deverá observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e demais 

normas técnicas, direta e indiretamente aplicáveis ao objeto contratado. 

5.8. Não será permitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.9. Não haverá exigência de garantia contratual prevista nos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que se trata de contratação de serviço de natureza 

predominantemente intelectual, com objeto definido, escopo claro e entrega contínua acompanhada 

por servidor da Administração. Ademais, o grau de risco técnico associado à execução é considerado 

ordinário e não justifica a imposição de garantia de execução contratual, nos termos do art. 96, § 1º, da 

Lei nº 14.133/2021. 
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5.10. A contratada deverá observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade 

ambiental, especialmente no que tange ao uso racional de recursos materiais e digitais durante a 

execução dos serviços. Recomenda-se o aproveitamento preferencial de meios eletrônicos, inclusive 

para comunicação, entrega de documentos, capacitações e reuniões remotas, reduzindo deslocamentos 

e consumo de papel, sempre que viável e sem prejuízo da eficácia dos serviços prestados.  

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO (art. 18, § 1º, IV) 

6.1. A contratação será estruturada sob a forma de lote único, contendo itens de serviço 

discriminados, ainda que contratados de forma global por ser um dependente um do outro para atingir 

o resultado esperado. Essa abordagem busca assegurar maior clareza na execução, no 

acompanhamento por parte da fiscalização contratual, bem como no pagamento. 

6.2. Dessa forma, a contratação compreenderá, de forma estimada, os seguintes itens 

técnicos que comporão o objeto único: 

 LOTE ÚNICO    

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTD. UNIDADE 

DE MEDIDA 

01 Reunião de kickoff; Workshop de conscientização LGPD para 

servidores, com entrega de certificados e e-book personalizado. 

Treinamento para formação e nomeação do DPO titular e 

substituto, com certificado. 

02 Evento (on-

line 

02 Diagnóstico situacional completo (gap analysis), incluindo 

entrevistas, coleta de dados, análise de documentos e sistemas, 

elaboração do Data Mapping e emissão de relatório técnico 

detalhado. 

08 Entrevistas 

(online) 

03 Elaboração do Plano de Ação com apontamento de GAPs, 

riscos, recomendações de RIPD e LIA 

08 Documentos 
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04 Execução do Plano de Ação: orientação de ajustes nos pilares 

tecnológico, jurídico, governança e processos de acordo com o 

plano de ação. Elaboração/revisão de políticas e documentos 

normativos (Política de Privacidade, Termos de 

Consentimento, Política de Segurança da Informação, Política 

de Cookies, Política de Retenção e Descarte, entre outra 

exigidas pela LGPD.). Auxiliar na implementação de processos 

críticos, como a notificação de incidentes, portabilidade, 

transferência internacional, envio e questionários para 

avaliação de fornecedores (due diligence).  

17 Documentos 

05 Suporte pós-implantação de uma hora por mês durante 3 meses, 

através de reunião para esclarecimento de dúvidas e 

acompanhamento de atividades remanescentes. 

3 Mês  

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 18, § 1º, V) 

7.1. Diante da demanda identificada para a adequação da Câmara Municipal de 

Unaí/MG à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD – Lei nº 13.709/2018), foram 

consideradas as seguintes alternativas de solução disponíveis no mercado: 

7.2. Implantação própria por servidores da Câmara - Consiste na realização de todas 

as etapas de adequação à LGPD por servidores internos, sem contratação de consultoria externa, 

utilizando materiais disponíveis em órgãos de controle e instituições públicas para orientar o 

processo. 

7.3. Essa alternativa representaria ineficaz considerando que a Câmara não possui 

corpo técnico suficiente para que servidores fiquem responsáveis pela emenda até sua implementação 

integral e ainda não há especialistas em proteção de dados, há alto risco de atraso e de execução 

inadequada. A implantação poderia se estender por 18 a 24 meses e ainda assim não alcançar a 

conformidade plena, sujeitando a Casa a riscos legais, reputacionais e de responsabilização junto à 

ANPD e aos órgãos de controle.  

7.4. Contratação de consultoria parcial (foco no diagnóstico inicial, elaboração do 

plano de ação, capacitação dos servidores e consultoria limitada) - Nessa alternativa, a Câmara 

contrataria empresa especializada apenas para executar o diagnóstico inicial, elaborar o plano de ação 

e capacitar os servidores, repassando à equipe interna a execução prática das medidas propostas, com 

eventual consultoria pontual durante a implantação. 
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7.5. Essa alternativa apresenta custo reduzido em comparação à consultoria completa 

e proporcionaria metodologia inicial validada por especialistas, além de capacitar os servidores para 

continuidade do processo. Todavia, considerando a ausência de técnicos especializados no quadro 

permanente e a acumulação de funções pelos servidores envolvidos, existe risco de baixa efetividade 

na execução do plano de ação e perda de continuidade, já que os servidores não terão dedicação 

exclusiva à tarefa. Essa opção é mais adequada a órgãos que já possuem equipe técnica vasta com 

dedicação integral e estruturada para governança de dados. 

7.6. Contratação de consultoria completa (incluindo diagnóstico, plano de ação, 

capacitação dos servidores, assessoria mesmo após implantação) - Consiste na contratação integral 

de empresa especializada para conduzir todas as etapas da adequação à LGPD, compreendendo o 

diagnóstico, elaboração do plano de ação, capacitação dos servidores, execução técnica e 

organizacional das medidas necessárias e assessoria durante o período contratual. 

7.7. Essa alternativa é a mais robusta e segura para a realidade da Câmara Municipal 

de Unaí, pois transfere à consultoria especializada a responsabilidade de conduzir as fases críticas do 

projeto, garantindo celeridade (estimativa de implantação de 6 meses), padronização metodológica e 

menor risco de falhas. 

7.8. Após análise das alternativas, verifica-se que a contratação de consultoria 

completa é a solução mais vantajosa para a realidade atual da Câmara Municipal de Unaí, por 

assegurar maior segurança jurídica, eficácia e celeridade no processo de adequação, diante da 

limitação de pessoal especializado. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 18, § 1º, VI) 

8.1. Para fins de elaboração da estimativa de valor desta contratação, foram 

considerados os preços praticados em contratações similares disponíveis no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), bem como a proposta formal recebida pela Câmara Municipal de 

Unaí, conforme os dados consolidados na tabela abaixo: 
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Contratante | Fornecedor ID no PNCP ou 

Orçamento Físico 
Unidade Qntd. 

Valor 

Unitário 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAUDE MICRORREGIAO DE LAVRAS | 

DIAMENTE SOCIEDADE INDIVIDUAL 

DE ADVOCACIA 

ID 03735788000172-1-000033/2025 

Mês 12 R$ 4.000,00 

FUND CENTRO HEMATOLOGIA E 

HEMOTERAPIA DE MINAS GERAIS | 

CONTEGO CONSULTORIA LTDA 

ID 26388330000190-1-000038/2024 

Mês 20 R$ 11.916,66 

SERVICO AUTONOMO DE 

SANEAMENTO BASICO ITABIRITO | 

PIRONTI ADVOGADOS E 

CONSULTORES ASSOCIADOS 

ID 20067146000161-1-000014/2024 

Mês 12 R$ 18.750,00 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ | 

JURTEC LTDA 

ORÇAMENTO FÍSICO 

Mês 06 R$ 9.833,35 

Média: Mês 06 R$11.125,00 

8.2. A média ponderada entre os valores unitários mensais apurados resulta em valor 

médio de R$11.125,00 por mês, totalizando para 6 meses o valor estimado de R$66.750,00 (sessenta 

e seis mil setecentos e cinquenta reais). 

8.3. A estimativa adotada segue os parâmetros do art. 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 18, § 1º, VII) 

9.1. A solução proposta compreende a contratação de consultoria especializada para 

promover a completa adequação da Câmara Municipal de Unaí à Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), por meio da execução de um conjunto de atividades técnicas integradas. O projeto 

deverá ser executado de forma estruturada, com base em metodologia consolidada e adaptada à 

realidade da Câmara Municipal. O fornecedor deverá apresentar, como parte integrante de sua 

proposta, um cronograma detalhado de execução com prazo máximo de 6 (seis) meses de 

implementação. 
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9.2. A solução busca promover a adequação à Lei Geral de Proteção de Dados em 

conformidade com as melhores práticas de segurança da informação e assim atendimento das 

diretrizes do Tribunal de Contas de Minas Gerais, evitando sanções e oferecendo serviços de maior 

qualidade aos cidadãos, de forma mais segura, confiável e eficiente. 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (art. 18, § 1º, 

VIII)  

10.1. O objeto da contratação, embora composto por etapas distintas, configura-se 

como tecnicamente indivisível, pois as atividades a serem realizadas são interdependentes e 

metodologicamente integradas, compondo um projeto único de adequação institucional à LGPD. O 

parcelamento da solução poderia comprometer a eficácia da implantação, gerando sobreposição de 

responsabilidades entre fornecedores distintos e risco de descontinuidade técnica. Dessa forma, a 

contratação será realizada em lote único. 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 18, § 1º, IX) 

11.1. Com a contratação da consultoria especializada pretende-se alcançar a efetiva 

adequação da Câmara Municipal de Unaí/MG à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 

por meio da implementação de medidas técnicas e organizacionais que atendam aos princípios legais, 

assegurem a proteção dos dados pessoais tratados pela instituição e promovam segurança jurídica em 

todas suas atividades administrativas, legislativas e de sua competência, bem como esteja de acordo 

com as diretrizes e recomendações dos órgão de controle. 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS (art. 18, § 1º, X) 

12.1. Que todos os setores estejam alinhados e cooperem com a empresa contratada 

para garantir a plena execução do objeto. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (art. 18, § 1º, XI) 

13.1. Não se aplica. 

14. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (art. 18, § 1º, XII) 
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14.1. A natureza dos serviços a serem contratados (consultoria técnica especializada) 

possui baixo impacto ambiental direto, uma vez que não envolve aquisição de materiais ou bens 

permanentes. Contudo, recomenda-se que a contratada adote práticas de sustentabilidade durante a 

execução contratual, como a preferência por documentos digitais, reuniões virtuais, economia de 

papel e insumos, e incentivo à educação ambiental durante capacitações. 

15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (art. 18, § 1º, XIII) 

15.1. Diante da necessidade institucional de promover a adequação à LGPD e da 

inexistência de corpo técnico interno capacitado para essa finalidade, conclui-se pela viabilidade e 

necessidade da contratação de consultoria especializada. A solução proposta é legal e necessária para 

assegurar a conformidade legal e a recomendação do TCMG e a proteção de dados pessoais no âmbito 

da Câmara Municipal de Unaí. 

Unaí, 6 de março de 2026. 

 

Laura Eduarda Bueno Da Cruz  

Equipe de Apoio 
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ANEXO I 
 
 

ANÁLISE DE RISCOS 

 

 

1- RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

1.1 Inconsistência entre o objeto contratado e a real necessidade da Administração.  

Probabilidade: Baixa. Dano: Celebração de contrato ineficaz ou desnecessário. 

Impacto: Alto. Ação de Contingência: Elaboração de Termo de Referência detalhado, 

com base no DFD, ETP, pesquisa de mercado e consulta ao processo administrativo 

nº00007.01.41-2024(referente ao formulário encaminhado pelo Tribunal de Contas de 

MG).  

1.2 Superfaturamento na aquisição.  

Probabilidade: Baixa. Dano: Prejuízo aos cofres públicos. Impacto: Alto. Ação de 

Contingência: Pesquisa de preços adequada ao artigo 23 da Lei 14.133/21. 

2 Riscos na Fase de Execução Contratual. 

2.1 Incapacidade técnica da empresa contratada. 

Probabilidade: Baixa. Dano: Execução inadequada dos serviços contratados. Impacto: 

Alto. Ação de Contingência: Exigência de atestado de capacidade técnica além de 

acompanhamento pela fiscalização contratual. 

2.2 Atrasos na execução do cronograma. 

Probabilidade: Média. Dano: Comprometimento da adequação à LGPD no prazo 

estabelecido. Impacto: Alto. Ação de Contingência: Estabelecimento de cronograma 

físico no contrato, com marcos definidos, cláusulas de penalidades e realização de 

reuniões periódicas de acompanhamento. 

2.3 Baixo engajamento dos servidores durante a execução. 
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Probabilidade: Média. Dano: Falha na implementação das medidas propostas e na 

consolidação da cultura de proteção de dados. Impacto: Médio. Ação de Contingência: 

Envolvimento dos diretores e chefes dos departamentos, definição de interlocutores 

internos e realização de reuniões online e capacitação. 

3 Riscos Pós-Contrato. 

3.1 Descontinuidade das ações após o término da consultoria. 

Probabilidade: Média. Dano: Retrocesso na conformidade com a LGPD e exposição da 

instituição a riscos legais. Impacto: Alto. Ação de Contingência: Previsão contratual de 

prorrogação do contrato. 

 

Unaí, 6 de março de 2026. 

 

Laura Eduarda Bueno Da Cruz  

Equipe de Apoio à Contratação Pública  
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MEMORANDO
Nº 8/SCMP/2026
 

UNAÍ/MG, 05 de março de 2026.

Unaí- MG 05 de março de 2026.

Em resposta ao memorando ID 667. B47 de inclusão do PCA 2026.
Item 230 "Empresa especializada na prestação de serviços de consultoria LGPD".

Edson da silva Ferrão
Chefe do SECOMP 

ID: 676.CD6, EDSON DA SILVA FERRAO(05/03/2026 13:39:33) Palavras:44
Cód. Autenticidade: 13E5.6239.6333.106E.4436 - https://zeropapel.unai.mg.leg.br/verdocumentoZ
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